INTRODUÇÃO DE ESPÉCIES EXÓTICAS, JÁ INTRODUZIDAS E ESTABELECIDAS EM CULTIVOS AQUÍCOLAS

A expansão da aqüicultura brasileira deveu-se ao avanço contínuo das tecnologias de cultivo e a modernização dos processos de produção. A estratégia de modernização utilizou a importação e a afirmação de modelos de comprovados resultados nas mais deferentes partes do mundo, considerando um sistema de pesquisa e experimentos específicos para as condições tropicais, possibilitando aumentos significativos de produtividade.

O IBAMA, preocupado com as conseqüências que poderiam ser geradas caso não houvesse um ordenamento para introdução e distribuição de novas espécies nacionais e internacionais nas bacias hidrográficas brasileiras, elaborou e publicou a Portaria 145-N de 29 de outubro de 1998 que estabelece normas para introdução, reintrodução e transferência de peixes, crustáceos, moluscos e macrófitas aquáticas, regulamenta a prática, define critérios e, ao mesmo tempo, reconhece algumas espécies introduzidas como já estabelecidas em diversos ecossistemas brasileiros.

Um entendimento possível é de que a citada regulamentação reconhece que os eventuais impactos ao meio ambiente que poderiam ser produzidos pelas espécies introduzidas já foram gerados, além disso, dada a situação e ao tempo, não se pode desconsiderar a convivência dessas espécies com as nativas brasileiras, como é comum ocorrer em diversas áreas da produção e manejo de animais e vegetais destinados a produção de alimentos em larga escala.

